
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE REALEZA 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90029/2026 

Processo Licitatório N° 79/2026 

   

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) MUNICÍPIO DE 

REALEZA, CNPJ 76.205.673/0001-40, por meio do(a) Secretaria de Administração, 

realizará licitação, para registro de preços, na modalidade Pregão Eletrônico, na forma 

Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço POR ITEM, Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021,  Decreto Municipal 4.602/2023 de 27 de Julho de 2023 e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da Sessão Pública: Aos treze dias de julho de 2026. 

 

Hora Inicial: Às 08:30 horas. 

  

UASG: 987805 

São Pregoeiras, deste Município, Diana Bamberg e Kelly Cristina Mello, designadas pela 

Portaria nº 8.146/2025 de 20 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

Água Mineral em garrafões de 20 litros, Água Mineral com e sem gás em garrafas 

descartáveis de 510 ml, vasilhame casco de 20 litros, copo de água mineral natural, 200 

ml, para atender ao consumo de todas as Secretarias do Município de Realeza, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
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atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

2.6. Esta Licitação contém itens exclusivos a participação exclusiva de “Microempresa – 

ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”; itens destinados à ampla concorrência e 

itens destinados como cota reservada para “Microempresa – ME” ou “Empresa de 

Pequeno Porte – EPP”. 

2.6.2. Em atendimento ao disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 

123/2006, será assegurada a participação exclusiva de Microempresas - ME e 

Empresas de Pequeno Porte - EPP nos itens desta licitação cujo valor estimado 

seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), observadas as demais condições 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

2.6.3. Esta Licitação contém Cota Reservada constituída por até 25% (vinte e 

cinco por cento) do quantitativo do respectivo objeto, estão abertos para a 

participação exclusiva de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte 

– EPP”, sem prejuízo de sua participação no lote da ampla concorrência, e que 

atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o 

artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014. 

2.6.4. Na hipótese de uma Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – 

EPP sagrar-se vencedora da Ampla Concorrência e da Cota Reservada para o 

mesmo item será registrado para ambos apenas o preço menor, ou seja, é 

expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo 

item. 

2.6.5. Caso não haja licitantes interessados na cota reservada, o licitante vencedor 

da ampla concorrência, fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes a cota 

reservada pelo mesmo valor oferecido na ampla concorrência.  
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2.6.6. O item destinado como Cota reservada para a partição exclusiva de 

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP serão executados em 

primeiro lugar, ou seja, terá prioridade de consumo em relação aos demais lotes, 

desde que o preço não seja superior ao da ampla concorrência.  

2.7. Aos itens exclusivos e itens de cota, aplica-se a prioridade de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente, até o limite de 10% 

(dez por cento) do melhor preço válido, conforme o disposto no Art. 48, § 3º, da Lei 

Complementar Nº 147/2014 e o disposto no Art. 34, § 3º e § 4º, da Lei Complementar 

Municipal Nº 01/2018. Este benefício não impede a participação de empresas de outras 

localidades.  

2.8. Para fins de aplicação do dispositivo referido no item anterior considera-se:  

2.8.1. LOCAL: Município de Realeza/PR. 

 

2.9. Não poderão disputar esta licitação: 

2.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.9.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.9.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.9.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.9.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.9.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.9.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.9.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.9.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

 



 

 

2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante. 

2.11. O impedimento de que trata o item 2.9.6. será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 2.9.4. e 2.9.5. poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.14. O disposto nos itens 2.9.4. e 2.9.5. não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.16. A vedação de que trata o item 2.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

  

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO, DOS RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

3.2. Declaramos ainda, que a despesa, constante no processo licitatório nº 79/2026, não 

causará impacto orçamentário e financeiro nos dois exercícios subsequentes e não 

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2026. Recursos 

Ordinários Livres, Recursos do Bloco de Custeio das ASPS, Recursos de taxas de poder 

de polícia, Recursos 15% da Saúde e Recursos 25% da Educação. 

 

Identificação da Despesa: 
Conta da Despesa Grupo da Fonte Funcional Programática Fonte de Recurso 

110 EXERCICIO 02.001.04.122.0401.2013.3.3.90.30.00.00 000 
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220 EXERCICIO 03.001.04.122.0402.2017.3.3.90.30.00.00 000 

380 EXERCICIO 03.002.04.182.0402.2022.3.3.90.30.00.00 000 

520 EXERCICIO 04.002.04.129.0404.2027.3.3.90.30.00.00 510 

620 EXERCICIO 05.001.18.541.1801.2120.3.3.90.30.00.00 510 

810 EXERCICIO 05.001.20.606.2001.2130.3.3.90.30.00.00 000 

970 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2071.3.3.90.30.00.00 000 

980 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2071.3.3.90.30.00.00 104 

985 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2071.3.3.90.30.00.00 138 

990 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2071.3.3.90.30.00.00 146 

1180 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2075.3.3.90.30.00.00 000 

1190 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2075.3.3.90.30.00.00 103 

1200 EXERCICIO 06.001.12.361.1201.2075.3.3.90.30.00.00 104 

1470 EXERCICIO 06.002.13.392.1301.2084.3.3.90.30.00.00 000 

1710 EXERCICIO 06.003.27.812.2701.2157.3.3.90.30.00.00 000 

2030 EXERCICIO 07.001.10.301.1001.2057.3.3.90.30.00.00 000 

2050 EXERCICIO 07.001.10.301.1001.2057.3.3.90.30.00.00 494 

2200 EXERCICIO 07.001.10.305.1001.2059.3.3.90.30.00.00 303 

2210 EXERCICIO 07.001.10.305.1001.2059.3.3.90.30.00.00 494 

2460 EXERCICIO 08.001.26.782.2601.2147.3.3.90.30.00.00 000 

2580 EXERCICIO 08.001.26.782.2601.2151.3.3.90.30.00.00 000 

2730 EXERCICIO 08.002.15.452.1501.2097.3.3.90.30.00.00 000 

2735 EXERCICIO 08.002.15.452.1501.2097.3.3.90.30.00.00 510 

3010 EXERCICIO 09.001.11.334.2201.2136.3.3.90.30.00.00 000 

2960 EXERCICIO 09.001.22.661.2201.2135.3.3.90.30.00.00 000 

3400 EXERCICIO 10.001.08.241.0801.2033.3.3.90.30.00.00 000 

3520 EXERCICIO 10.001.08.241.0802.2040.3.3.90.30.00.00 000 

3380 EXERCICIO 10.001.08.243.0801.6032.3.3.90.30.00.00 000 

3190 EXERCICIO 10.001.08.244.0801.2029.3.3.90.30.00.00 000 

3790 EXERCICIO 11.001.13.392.1301.2161.3.3.90.30.00.00 000 

4000 EXERCICIO 11.002.27.812.2701.2167.3.3.90.30.00.00 000 

 

3.3. A concessão de reajuste somente se dará em caso de prorrogação do prazo 

originalmente pactuado, sendo que, o índice de reajustamento foi definido pela 

requisitante quando da elaboração do Termo de Referência, desde que a detentora da ata 

formalize o pedido. 

3.3.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, datada 

de: 20 de maio de 2026. 

a) Caso haja prorrogação em contratos contínuos, a periodicidade de reajuste do valor 

deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, 

utilizando-se o índice IGP-M 

a.1) A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

a.2) O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 

136 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir do último reajuste. 

c) Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

assinatura. 

d) A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento 

próprio. 

 

3.4. A empresa contratada poderá, desde que justificada a necessidade, protocolar por 

escrito pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, com a devida indicação do preço 

pleiteado pela requerente, devidamente instruído com provas do efetivo aumento dos 

preços dos produtos e serviços, as quais deverão ser analisadas pela administração 

municipal no prazo de até 40 dias, prorrogáveis por igual período quando for necessária 

a notificação da empresa para complementação das provas. Enquanto não formulado ou 



 

 

não analisado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa contratada 

deverá manter o regular fornecimento dos produtos, sob pena de incidir nas penas de 

inadimplemento. 

  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do 

benefício. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4.6.1. no item exclusivo e item de cota reservada para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior; 

4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 

de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 

mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar; 

4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores; 

4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 
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4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

4.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo 

fornecedor no sistema. 

 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

 5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor expresso em Reais (R$). 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 



 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 

Referência/Projeto Básico. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$0,01. 



 

 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

6.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da aplicação da 

margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for 

o caso. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 



 

 

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023; 

e Instrução Normativa Seges/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025. 

6.18.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

Decreto nº 12.304, de 2024. 

 

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

6.19.2. empresas brasileiras; 

6.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.19.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

6.20. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, realizado através de sorteador eletrônico, em ato 

público devidamente gravado em áudio e vídeo, para o qual todos os licitantes serão 

convocados formalmente através de envio de e-mail com antecedência mínima de 3 (três) 

dias úteis, vedado qualquer outro processo. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários.  

6.21.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , 

também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, 

por força do art. 12 da citada lei. 

 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao 

benefício aplicado. 

 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

7.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro, que comprove: 

7.7.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.8.1. A comprovação de exequibilidade poderá ser feita através do envio de notas 

fiscais de venda dos produtos em valores similares; contratos firmados com outros 

municípios em valores similares; notas de empenho ou autorizações de 

fornecimento de outros órgãos cujo preço seja compatível com o valor proposto 

pela empresa ou ainda a comprovação dos custos através de orçamento/cotação 

7.9. As diligências previstas no subitem anterior deverão observar o que prevê o Decreto 

Municipal Nº 4602/2023, nos seguintes termos: 

 

Fica facultado ao agente de contratação, pregoeiro ou da comissão 

de contratação, questionar o licitante acerca da possibilidade de 

fornecimento do objeto pelo valor ofertado durante toda a vigência 

da ata ou contrato. 

 

§ 5º Havendo o questionamento conforme parágrafo anterior, 

deverá o licitante manifestar-se no prazo de 10 (dez) minutos, 

sendo que, caso afirmava, dispensar-se-á as diligências constantes 

nos §§1º e 2º 

 

§ 6º Caso afirmativa a manifestação do licitante nos termos do §5º, 

a não manutenção da proposta, posteriormente, sujeitará as 

infrações e sanções previstas na Lei Federal 14.133, de 2021, 

resguardado o direito à ampla defesa. 

 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 



 

 

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7.21. Junto com a proposta ajustada, os licitantes deverão encaminhar comprovação de 

que os produtos possuem as seguintes exigências: 

7.21.1. As informações da data de validade são obrigatórias por lei e devem ser 

expressas de acordo com o definido pela resolução RDC 259, de setembro de 

2002, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), que regulamenta a 

rotulagem dos produtos estabelecendo como o prazo de validade deve ser 

declarado. 

7.21.2. Os Produtos deverão atender às disposições do Regulamento Técnico de 

Boas Práticas para Industrialização de Água Mineral e de Água Mineral Natural, 

instituído pela Resolução RDC/ANVISA nº 173/2006, bem como as disposições 

contidas nas Resoluções RDC/ANVISA nº 274/2005 e 275/2005, especialmente, 

a Instrução Normativa nº 60, de 2019, da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA). referentes, respectivamente, ao controle das características 

mínimas de qualidade e das características microbiológicas da água mineral 

natural. 

7.21.3. O rótulo a ser utilizado no envasamento de água mineral deverá ser 

aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, de acordo 

com a Portaria nº 470 de 24 de novembro de 1999 – MME, Portaria INMETRO 

nº 157 de 19 de agosto de 2002 e Portaria INMETRO nº 045 de 24 de fevereiro 

de 2003. ainda, deve atender às especificações da Anvisa e às normas ABNT NBR 

nº 14.222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa- 

Garrafão retornável - Requisitos e métodos de ensaio e NBR n° 15.395/2006, que 

estabelece os requisitos mínimos de qualidade e os métodos de ensaio exigíveis 

para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou genéricas, não retornáveis, 

destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em legislação 

específica. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 



 

 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

8.1.2. A documentação relativa a Habilitação Jurídica, consistirá em: 

 

8.1.2.1. Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial, no 

caso de empresa individual; 

 

8.1.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

 

8.1.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

8.1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

 

8.1.2.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso; 

 

8.1.2.6. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

8.1.3. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 

 

8.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

 

8.1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

8.1.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa,  

expedida pela Secretaria da Receita Federal pelo link 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias, tanto no âmbito da 

Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional 

do domicílio ou sede do proponente; 

 

8.1.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de 

negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.1.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de 

negativa, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.1.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas 

pelos órgãos expedidores; através de Certificado de Regularidade do 

FGTS – CRF, que pode ser conseguida através do link https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf; 

 

8.1.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito 

nacional, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser 

conseguida através do link http://www.tst.jus.br/certidao comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

8.1.4. Para a comprovação da qualificação econômico-financeira: 

 

8.1.4.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

devidamente acompanhados dos seguintes documentos, conforme exigido 

pela legislação contábil: 

a) Termos de Abertura e Encerramento; 

b) Demonstrativo do Resultado do Exercício (DRE); 

c) Notas Explicativas; 

d) Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) ou 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL). 

Os documentos deverão estar devidamente registrados na Junta Comercial 

e comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta. 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.tst.jus.br/certidao


 

 

 

8.1.4.1.1. O balanço patrimonial exigido será limitado ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos. 

 

8.1.4.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão 

autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

 

8.1.4.1.3. A proponente que é Microempreendedor Individual 

deverá apresentar a Declaração Anual do Simples Nacional - 

DASN SIMEI, relativo aos dois últimos exercícios. 

 

8.1.4.4. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante. 

 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. 

 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

8.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

 

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

 

8.13. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.11.1., poderá 

ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a 

apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações 

acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 horas, para: 

8.13.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes 

de fatos existentes à época da abertura do certame; 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.13.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

8.13.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

 

8.14. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 



 

 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

9.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

9.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 

originalmente registrado. 

  

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e excluído o percentual 

referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 



 

 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

  

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 



 

 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.6. fraudar a licitação; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.4. A multa será recolhida no prazo máximo de dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será 

de 0.5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.4, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 



 

 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 

bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

12.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 

no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

  

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame, através de envio via e-mail para o seguinte endereço: 

licitacao2@realeza.pr.gov.br.  

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através de envio de e-mail para o seguinte endereço: 

licitacao2@realeza.pr.gov.br.    

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

mailto:licitacao2@realeza.pr.gov.br
mailto:licitacao2@realeza.pr.gov.br


 

 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

  

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico e no site do Município de Realeza, 

no seguinte endereço eletrônico: 

http://realezaprscp.equiplano.com.br:7474/transparencia/licitacoes.  

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

http://realezaprscp.equiplano.com.br:7474/transparencia/licitacoes


 

 

14.44.2. ANEXO II – Modelo de Proposta. 

14.11.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

14.11.3 ANEXO VI - Termo de Recebimento. 

 

REALEZA, AOS vinte e cinco dias de junho de 2026. 

_____________________ 

PAULO CEZAR CASARIL 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

Água Mineral em garrafões de 20 litros, Água Mineral com e sem gás em garrafas 

descartáveis de 510 ml, vasilhame casco de 20 litros, copo de água mineral natural, 200 

ml, para atender ao consumo de todas as Secretarias do Município de Realeza, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 82906 ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS 510 ML 
EMBALAGEM PLÁSTICA FARDO COM 12 UN    

351,00 UNID 15,21 5.338,71 

2 82903 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, 510 ML, 
EMBALAGEM PLASTICA, FARDO COM 12 
ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, 510 ML, 
EMBALAGEM PLASTICA, FARDO COM 12 
UNID.   

1.289,00 UNID 13,99 18.033,11 

3 82904 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, GALÃO 
DE 20 LITROS RETORNÁVEL. AMPLA 
CONCORRÊNCIA.   

5.320,00 UNID 15,50 82.460,00 

4 82905 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, GALÃO 
DE 20 LITROS RETORNÁVEL. COTA ME/EPP.   

1.773,00 UNID 15,50 27.481,50 

5 82908 COPO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, 200 ML, 
EMBALAGEM PLÁSTICA.FARDO COM 48   
UNIDADES.   

272,00 UNID 42,85 11.655,20 

6 82907 VASILHAME CASCO DE 20 LITROS.    132,00 UNID 30,69 4.051,08 

TOTAL 149.019,60 

Valor Máximo do Processo: R$149.019,60 (Cento e Quarenta e Nove Mil, Dezenove 

Reais e Sessenta Centavos).  

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, 

prevalecerá a descrição constante no Edital. 

O processo se dará por: 

(x) Item(ns) 

 

1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

As informações da data de validade são obrigatórias por lei e devem ser expressas de 

acordo com o definido pela resolução RDC 259, de setembro de 2002, da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), que regulamenta a rotulagem dos produtos 

estabelecendo como o prazo de validade deve ser declarado. 

Os Produtos deverão atender às disposições do Regulamento Técnico de Boas Práticas 

para Industrialização de Água Mineral e de Água Mineral Natural, instituído pela 

Resolução RDC/ANVISA nº 173/2006, bem como as disposições contidas nas 

Resoluções RDC/ANVISA nº 274/2005 e 275/2005, especialmente, a Instrução 

Normativa nº 60, de 2019, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

referentes, respectivamente, ao controle das características mínimas de qualidade e das 

características microbiológicas da água mineral natural. 

O rótulo a ser utilizado no envasamento de água mineral deverá ser aprovado pelo 

Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, de acordo com a Portaria nº 470 



 

 

de 24 de novembro de 1999 – MME, Portaria INMETRO nº 157 de 19 de agosto de 

2002 e Portaria INMETRO nº 045 de 24 de fevereiro de 2003. ainda, deve atender às 

especificações da Anvisa e às normas ABNT NBR nº 14.222/2019 - Embalagem plástica 

para água mineral e potável de mesa- Garrafão retornável - Requisitos e métodos de 

ensaio e NBR n° 15.395/2006, que estabelece os requisitos mínimos de qualidade e os 

métodos de ensaio exigíveis para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou genéricas, 

não retornáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em legislação 

específica. 

 

1.3 DA FORMA DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos será feita de forma parcelada e conforme a necessidade de cada 

setor contratante. 

O serviço possui natureza continuada, pois constitui atividade que influencia diretamente 

na boa execução da missão institucional. Sua interrupção afeta o andamento dos trabalhos 

cotidianos impactando nos resultados dos órgãos da Administração Pública. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA 

CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objeto o fornecimento de água mineral (galões de 20 

litros, garrafas de 510 ml e copos de 200 ml) para atender às necessidades das secretarias 

e órgãos vinculados ao município de Realeza/Pr. A aquisição de água mineral constitui 

uma das necessidades fundamentais para o ser humano, pois, além das implicações 

fisiológicas, envolve aspectos sociais, psicológicos e de saúde pública. Sendo o corpo 

humano composto por mais de 60% de água, a hidratação adequada é essencial para o 

transporte de nutrientes, regulação da temperatura corporal e o pleno funcionamento do 

organismo de servidores, colaboradores e usuários dos serviços públicos. 

A realização de um novo certame justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade 

do abastecimento, considerando que a vigência do Pregão nº 49/2024 tem seu 

encerramento previsto para 09 de junho de 2025. Ressalte-se que este processo também 

visa suceder o pregão nº 53/2023, mantendo a regularidade do suprimento. A licitação 

busca selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, sob a égide dos 

princípios elencados no art. 5º da lei nº 14.133/2021, assegurando produtos de 

fornecedores confiáveis e certificados, garantindo um consumo saudável e livre de 

contaminações. 

Optou-se pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) em virtude da inexistência de espaço 

físico adequado para o armazenamento de grandes estoques, permitindo aquisições 

fracionadas conforme a demanda real de cada pasta. Além disso, o SRP atua como um 

instrumento eficaz de controle fiscal, garantindo autonomia na contenção de gastos, uma 

vez que a administração não está obrigada a adquirir a totalidade dos itens registrados. 

O quantitativo estimado para os próximos doze meses (período 2026/2027) foi 

dimensionado para garantir o pleno funcionamento das unidades e o acolhimento digno 

ao público, conforme detalhamento a seguir: 

A Secretaria de Administração prevê o uso de galões de 20 litros para os departamentos 

de licitação, Recursos Humanos, defesa civil e administração, além de garrafas e copos 

para eventos específicos, como o evento da mulher de 2027, e a renovação de vasilhames 

que atingirem o prazo de validade (recursos próprios). 

Secretaria de Viação e Desenvolvimento Urbano: O fornecimento é essencial para os 



 

 

funcionários do Parque de Máquinas e do Departamento de Trânsito, garantindo o bem-

estar dos servidores que atuam em frentes de trabalho intensas e o atendimento adequado 

aos visitantes (recursos próprios). 

A Secretaria de Saúde, incluindo o Hospital Municipal, fundamenta o fornecimento 

como ação essencial de promoção à saúde, com aumento de demanda previsto para 2025 

devido à ativação das novas unidades de saúde em industrial, Marcelândia e Saltinho 

(recursos próprios – fonte 494). 

Na Assistência Social, o suprimento atenderá ao Cras, Conselho Tutelar, Centro Dia, 

Clube do Vovô e sede administrativa (recursos próprios). 

A Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer manterá o abastecimento de bebedouros de 

coluna em centros esportivos e departamentos culturais (recursos livres).  

Da mesma forma, as Secretarias de Educação, Desenvolvimento Econômico, Turismo 

e Inovação e o Gabinete do Prefeito justificam suas solicitações na manutenção das 

atividades regulares e no atendimento a cidadãos e autoridades, pautando-se pelos 

princípios da eficiência, do interesse público e da dignidade no serviço municipal 

(recursos livres/próprios). 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 A presente solução consiste na contratação de empresa para o fornecimento parcelado 

de Água Mineral Natural, compreendendo garrafões retornáveis de 20 litros, garrafas 

descartáveis de 510 ml (com e sem gás), copos descartáveis de 200 ml e a aquisição de 

vasilhames (cascos) de 20 litros, visando atender à demanda integral de todas as 

Secretarias do Município de Realeza. 

3.2 Todos os elementos técnicos, prazos de entrega, critérios de qualidade e as 

responsabilidades detalhadas da contratada estão dispostos de forma pormenorizada no 

Termo de Referência, garantindo a segurança jurídica e a padronização do fornecimento. 

3.3 Esta contratação é a que melhor se amolda às necessidades da Administração Pública 

Municipal, pois assegura o abastecimento contínuo e capilarizado, alcançando desde as 

sedes administrativas e unidades de saúde até os postos de trabalho operacionais, como o 

Parque de Máquinas e o Departamento de Trânsito. 

3.4 Sob o aspecto econômico, a solução via Sistema de Registro de Preços demonstra-

se a mais adequada à realidade municipal. Ela permite o aproveitamento racional dos 

recursos financeiros, uma vez que o pagamento será efetuado apenas pelos quantitativos 

efetivamente entregues, evitando desperdícios e custos com grandes estoques físicos. 

3.5 Conclui-se, portanto, que a contratação é técnica e economicamente viável, sendo o 

caminho mais eficaz para produzir os resultados pretendidos pela Administração em 

termos de saúde ocupacional, atendimento ao público e eficiência operacional. 

 

4. PESQUISA DE PREÇOS 

Considerando a pesquisa de preços e orçamentos realizados, a metodologia de cálculo a 

ser adota será aquela que apresentar maior vantajosidade para o município, conforme 

planilha orçamentaria que comporá o processo. 

Para tal estimativa será realizado a análise crítica dos preços coletados, verificando a 

razoabilidade da aferição dos preços, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou 

excessivamente elevados, conforme planilha demonstrativa anexa ao processo. Devem 

ser apresentadas as estimativas do valor da contratação, nos termos do Decreto que 

regulamenta a pesquisa de preços, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 



 

 

para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado. 

 

5. PARCELAMENTO DO OBJETO 

5.1 O fornecimento do objeto será realizado de forma parcelada e fracionada, mediante 

solicitações periódicas das Secretarias requisitantes, conforme a necessidade real de 

consumo e a disponibilidade de armazenamento de cada unidade. 

5.2. A justificativa para o parcelamento fundamenta-se nos seguintes pontos: 

5.2.1 Logística e Armazenamento: O Município não dispõe de espaço físico 

centralizado e adequado para o estoque de grandes volumes de água mineral, 

especialmente no que tange aos garrafões de 20 litros. 

5.2.2Preservação da Qualidade: A entrega fracionada garante que o produto fornecido 

esteja sempre dentro dos prazos de validade e em perfeitas condições de consumo, 

evitando o envelhecimento do estoque e garantindo a rotatividade dos vasilhames. 

5.2.3 Eficiência Financeira: O parcelamento permite o controle rigoroso dos gastos 

públicos, uma vez que a Administração empenhará e pagará apenas pelas quantidades 

efetivamente solicitadas e entregues em cada período. 

 

6. SUSTENTABILIDADE 

6.1 Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto 

quais sejam: 

6.1.1 produção, distribuição, uso e destinação final. 

6.1.2 Especificações inerente a cada item: Item 1: Água mineral natural, sem gás, em 

garrafão retornável: CATMAT: 445485 Capacidade do garrafão: 20 litros. Material da 

embalagem: PET, material polietileno, policarbonato, polipropileno ou outro material 

aceitável para contato com alimentos e bebidas em conformidade às exigências da 

Portaria DNPM nº 387, de 2008 e ABNT NBR n° 14.222/2013, que deverão garantir a 

integridade do produto. 

6.1.3 O garrafão deve possuir lacre de segurança, aparência limpa, isenta de manchas, 

alterações de cor, ranhuras, rachaduras, emendas e amassamentos, bem como não poderá 

possuir nenhum tipo de resíduos e odores. 

6.1.4 O gargalo não poderá possuir qualquer tipo de deformações internas ou externas. A 

vida útil do garrafão retornável é de até 3 (três) anos, nos termos do inciso I do art. 5° da 

Portaria DNPM nº 387, de 2008. 

6.1.5 Dimensões do garrafão com capacidade de 20 litros:  

• Altura total: 490mm ± 2,5mm;  

• Diâmetros: medido no anel de reforço (superior e inferior): 275mm ± 2,5 mm, conforme 

ABNT NBR n° 14.222/2019. Validade da água: no mínimo, de 3 (três) meses, contados 

da data de entregado produto pelo fornecedor. 

6.2 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação ambiental específica sobre a qualidade e 

especificação dos produtos entregues. 

 

7. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

7.1 Para fixar a cota de até 25% (vinte e cinco por cento), a Administração deve analisar 

com cautela para verificar se o valor reservado é compatível com a capacidade econômica 

das microempresas ou empresas de pequeno porte. 



 

 

7. 2. Para fixar a cota de até 25% (vinte e cinco por cento), também é necessário que se 

avalie se o preço final das ME ou EPP, diante do preço final ofertado pelas empresas não 

enquadradas na Lei Complementar n.º 123/2006, traz prejuízo ao erário. Se esse prejuízo 

for constatado após a sessão pública, a Administração deverá verificar se é o caso de 

revogar/anular o lote reservado. 

7.3 Na definição da cota deverá ser observado o disposto no § 3, º do art. 4.º da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021: 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta 

Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são 

aplicadas: 

I - No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 

serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte; 

II - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às 

licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo 

fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no anocalendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação. 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) 

ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos 

limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

O objeto dessa licitação é classificado como bem comum, pois possui especificação usual 

de mercado e padrão de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII 

do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

9. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE 

ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

9.1. Condições de Entrega e Logística 

9.1.1. Os produtos deverão ser entregues em até 03 (três) dias úteis após a solicitação 

oficial, de forma fracionada, conforme a necessidade das Secretarias requisitantes. 

9.1.2. As entregas ocorrerão no Município de Realeza, em locais designados pelas 

secretarias, durante o expediente: das 07h30min às 11h00min e das 13h00min às 

16h30min. 

9.1.3. Toda a logística de carga, descarga e movimentação dos produtos até o local 

indicado pelo servidor responsável é de inteira responsabilidade do fornecedor. 



 

 

9.1.4. A contratada deve indicar em sua proposta canais oficiais (e-mail e telefone) para 

recebimento de pedidos, mantendo-os permanentemente atualizados. 

9.2. Critérios de Recebimento e Inspeção 

9.2.1. No ato da entrega, um servidor público inspecionará os itens e preencherá o Termo 

de Recebimento, vinculando-o à requisição de compra; este documento é condição 

indispensável para o pagamento. 

9.2.2. O recebimento provisório não exclui a responsabilidade civil ou ética do fornecedor 

pela qualidade e autenticidade dos produtos. 

9.2.3. Produtos que apresentarem anomalias, contaminações, deterioração ou divergência 

com a proposta serão rejeitados, no todo ou em parte. 

9.3. Prazos para Substituição e Validade 

9.3.1. Em caso de irregularidade (danos, alterações de cor/odor, peso incorreto ou vício 

físicoquímico), a contratada deverá promover a substituição sem custos em até 01 (um) 

dia útil após a notificação. 

9.3.2. Para produtos com exigência legal de validade (garrafas e copos), o prazo residual 

não poderá ser inferior a 12 (doze) meses na data da entrega. 

9.3.3. Para os demais itens, a garantia mínima é de 01 (um) ano, contando-se o prazo de 

vícios ocultos a partir da evidência do defeito. 

9.4. Penalidades por Atraso 

9.4.1. O atraso injustificado no fornecimento sujeitará a contratada à multa de 1% (um 

por cento) ao dia sobre o valor da proposta correspondente à entrega em atraso. 

9.5. Especificações Técnicas e Sustentabilidade (Item 1 - Galão 20L) 

9.5.1. Água mineral natural sem gás (CATMAT: 445485) em embalagem PET ou similar, 

conforme ABNT NBR nº 14.222/2013 e Portaria DNPM nº 387/2008. 

9.5.2. O recipiente deve estar isento de manchas, ranhuras ou deformações, possuindo 

lacre de segurança e aparência limpa. 

9.5.3. O garrafão retornável deve ter vida útil de até 03 (três) anos e a água contida deve 

possuir validade mínima de 03 (três) meses no ato da entrega. 

9.5.4. Dimensões padronizadas: Altura total de 490mm (± 2,5mm) e diâmetros de 275mm 

(± 2,5mm) no anel de reforço. 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Com a presente contratação a instituição almeja alcançar, sob os aspectos da 

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade 

ambiental, os seguintes benefícios: 

10.1. Assegurar uma ótima hidratação, com preço e qualidade para os servidores, 

colaboradores, e usuários das unidades administrativas, consequentemente aferindo 

melhorias, objetivando melhorias em saúde física e mental. 

10.2. Melhor aproveitamento dos recursos financeiros; 

10.3. Desta forma, a instituição poderá cumprir seu dever institucional, com eficiência e 

eficácia, oferecendo à sociedade um serviço de qualidade reconhecida, com o melhor 

aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, 

inclusive, observando-se as políticas de responsabilidade ambiental adotadas por este 

Órgão. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

a) São obrigações do Contratado: 



 

 

a.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual 

constarão as indicações referentes à marca, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

a.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990); 

a.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de 

referência, o objeto em desconformidade ou estragado; 

a.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

a.5. indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e também manter 

comunicação com a Administração para gestão do contrato; 

a.6. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

a.7. manter atualizados os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores do Município, conforme 

legislação vigente; 

a.8. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

a.9. arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: houver 

alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração, 

retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 

fornecimento; interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, 

por ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das quantidades 

inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 

2021. 

b) São obrigações do Município Contratante: 

b.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

b.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b.3 comunicar ao Contratado, por escrito, as falhas, irregularidades ou imperfeições 

verificadas, fixando prazo para correção; 

b.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de 

comissão ou de servidores designados; 

b.5 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao objeto, no prazo e 

forma estabelecidos neste edital e em seus anexos; 

b.6 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 

fornecida pelo Contratado, no que couber; 

b.7 prestar esclarecimentos e informações que venham a ser solicitados pelo Contratado, 

assim como emitir decisão sobre as solicitações e reclamações sobre a execução do 

contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

b.8 ressarcir o Contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de 



 

 

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do 

contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

b.9 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando 

se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias 

dos documentos cabíveis ao órgão competente, para a apuração de eventuais ilícitos. 

 

12. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) 

dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do 

Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e 

mediante verificação da regularidade fiscal, observadas as disposições do Termo de 

Referência. 

b) Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, 

inclusive os recibos de entrega assinado pela pessoa que recebeu os produtos, com a 

quantidade, e a data, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades 

eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento 

de obrigações contratuais. 

b.1) Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da 

sua conta corrente, que deverá ser na instituição financeira Contratada pelo Município. 

c) O prazo estabelecido no item “a” ficará suspenso na hipótese prevista no item 13, “d.1” 

das Condições Gerais do Pregão. 

c.1) Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso está não tenha sido paga, os 

valores serão descontados da fatura apresentada. 

d) As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Realeza/PR, CNPJ 

76205673/0001-40, Endereço Rua: Barão do Rio Branco, 3507 Centro Cívico CEP 

85770-000, Município de Realeza/PR, constando número da licitação, lote/item e 

validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

e) Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor 

devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo 

pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do IGP-M - Índice Geral de 

Preços do Mercado. 

 

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE 

CONTRATAÇÃO 

13.1 As embalagens devem ser isentas de danos físicos como amassamentos, fissuras ou 

qualquer outra avaria que possa comprometer a qualidade da água mineral e, ainda, deve 

atender às especificações da Anvisa e às normas ABNT NBR nº 14.222/2019 - 

Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa- Garrafão retornável - 

Requisitos e métodos de ensaio e NBR n° 

15.395/2006, que estabelece os requisitos mínimos de qualidade e os métodos de ensaio 

exigíveis para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou genéricas, não retornáveis, 

destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em legislação específica. 

13.2. Os Produtos deverão atender às disposições do Regulamento Técnico de Boas 

Práticas para Industrialização de Água Mineral e de Água Mineral Natural, instituído pela 

Resolução RDC/ANVISA nº 173/2006, bem como as disposições contidas nas 

Resoluções RDC/ANVISA nº 274/2005 e 275/2005, especialmente, a Instrução 

Normativa nº 60, de 2019, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 



 

 

referentes, respectivamente, ao controle das características mínimas de qualidade e das 

características microbiológicas da água mineral natural. 

13.3. O rótulo a ser utilizado no envasamento de água mineral deverá ser aprovado pelo 

Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, de acordo com a Portaria nº 470 

de 24 de novembro de 1999 – MME, Portaria INMETRO nº 157 de 19 de agosto de 

2002 e Portaria INMETRO nº 045 de 24 de fevereiro de 2003. 

13.4. Deverão constar os seguintes elementos informativos: 

a) Nome da fonte; 

b) Local da fonte, Município e Estado; 

c) Classificação da água; 

d) Composição química expressa em miligrama por litro, contendo no mínimo os oito 

elementos predominantes, sob a forma iônica; 

e) Características físico-quimícas na surgência; 

f) Nome do laboratório, número e data da análise da água; 

g) Volume expresso em litros ou mililitros; 

h) Números e data da concessão de lavra e número do processo seguido do nome 

“DNPM”; 

i) Nome da empresa concessionária e/ou arrendatária se for o caso, com o número de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, do Ministério da Fazenda; 

j) Duração em meses do produto, destacando-se a data de envasamento por meio de 

impressão indelével na embalagem, no rótulo ou na tampa; 

13.5 Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III 

do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020). 

13.6 Para os produtos em que é exigido pela legislação vigente prazo de validade, o 

mesmo deverá constar na embalagem primária, não podendo ser inferior a doze (12) 

meses a contar da data de entrega. 

13.7 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 

produtos que serão entregues. 

13.8 A contratada deverá fornecer diretamente o produto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo produto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza. 

13.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

13.10. A quantidade é mera estimativa da necessidade e os quantitativos a serem 

solicitados, por ocasião da emissão de cada pedido, obedecerão rigorosamente à 

necessidade da Secretaria requisitante independentemente dos custos operacionais e 

despesas que possa a vir sofrer o licitante vencedor, sendo objeto de faturamento e 

pagamento os quantitativos efetivamente fornecidos. 

13.11 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 

produtos que serão entregues. 

13.12 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

13.13 A entrega dos produtos será feita de forma parcelada e conforme a necessidade de 

cada setor contratante. 



 

 

13.14 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

13.15 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no edital. 

13.16 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles 

estabelecidos no edital. 

13.17 O critério de julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições 

Específicas do Pregão. 

13.18 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

13.19 É permitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência 

de contratação de acordo com a ordem de classificação. 

O serviço possui natureza continuada, pois constitui atividade que influencia diretamente 

na boa execução da missão institucional. Sua interrupção afeta o andamento dos trabalhos 

cotidianos impactando nos resultados dos órgãos da Administração Pública. 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, limitados a 24 (vinte e quatro) meses, desde que 

comprovado o preço vantajoso.  

Valores unitários: conforme planilha de composição de preços conforme item 01 deste 

termo de recebimento – DO OBJETO. 

 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão 

ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

14.1.1 sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; 

14.1.2 sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

14.1.3 não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

14.2 A alteração subjetiva a que se refere o item anterior deverá ser formalizada pôr termo 

aditivo ao contrato. 

 

15. SUBCONTRATAÇÃO 

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

16. VIGÊNCIA 

a) Da vigência da ata de registro de preços 

a.1) O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do 

extrato da ata no Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que ficar comprovado que as condições e o preço permanecem 

vantajosos. 

a.2) No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 



 

 

a.3) O ato de prorrogação de vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado. 

17. DO REAJUSTAMENTO 

17. Caso haja prorrogação em contratos contínuos, a periodicidade de reajuste do valor 

deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, 

utilizando-se o índice IGP-M 

17.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

17.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

17.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir do último reajuste. 

17.4 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

assinatura. 

17.5 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por 

procedimento próprio. 

 

18. DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

18.1 Poderão ser revisados ou alterados os preços registrados, mediante comprovações e 

justificativas, nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução tal como pactuado. 

18.2 A revisão e a alteração dos preços registrados na Ata dependem de autorização da 

autoridade competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas 

modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os 

publicamente no site oficial. 

18.3 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IGP-

M, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 

(um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, se for o 

caso, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira 

atualização. 

18.4 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve 

ser protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado, sendo que o 

transcurso do período citado sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

 

19. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

19.1 O contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado, sendo que o Município poderá recusar, desde que 

justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que 

o contratado designará outro para o exercício 

da atividade. 

19.2 As comunicações entre o Contratante e o contratado serão realizadas por escrito, 

através do endereço de e-mail: administracao@realeza.pr.gov.br.     

19.3 A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela 

CONTRATANTE, através de profissionais qualificados, tendo como fiscal: 

 

Secretaria de Administração 
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Gestor do contrato: Marcos Henrique Tomazini Mikoanski 

• Fiscal Titular: Heloise Gomes de Moraes 

• Suplente: Ana Caroline Naszeniak 

• Contato: administracao@realeza.pr.gov.br, (46) 3045-1100 ramal 7718 

• Fonte de Recursos: Próprios. 

 

Secretaria de Saúde 

Gestor do contrato: João Carlos Dos Santos 

• Fiscal Titular: Vera Barbacovi 

• Suplente: Silvério Albino Vilante 

• Contato: sauderealeza@gmail.com    

• Fonte de Recursos: Próprios (Fonte 494). 

 

Hospital Municipal 

• Fiscal Titular: Ismael Machado 

• Suplente: Aline Maria Kluska 

• Contato: (46) 3045-1106 | hospital@realeza.pr.gov.br    

• Fonte de Recursos: Próprios. 

 

Gabinete 

Gestor do contrato: Paulo Cezar Casaril 

• Fiscal Titular: Tania Regina de Oliveira 

• Suplente: Lazaro Rodrigues da Rosa 

• Contato: (46) 3045-1100 | gabinete@realeza.pr.gov.br    

• Fonte de Recursos: Próprios. 

 

Secretaria de Assistência Social 

Gestor do contrato: Zaneti De Carli Marcante 

• Fiscal Titular: Milton Andreolli 

• Suplente: Elisangela Bulau 

• Contato: (46) 99975-1132 | assistenciasocial@realeza.pr.gov.br   

• Fonte de Recursos: Próprios. 

 

Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano (Parque de Máquinas) 

• Gestor: Noimar Rampanelli 

• Fiscal Titular: Nagyla Luana Kunz 

• Suplente: Thais Prates 

• Contato: parquedemaquinas@realeza.pr.gov.br     

• Fonte de Recursos: Próprios. 

 

Secretaria de Educação 

Gestor do contrato: Dalcio Korb 

• Fiscal Titular: André Felipe Libarde 

• Suplente: Gilberto Valdecir da Silva Luz 

• Contato: (46) 98806-9760 | educacao@realeza.pr.gov.br    

• Fonte de Recursos: Próprios. 

 

Secretaria de Planejamento, Habitação e Urbanismo (Engenharia) 
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Gestor do contrato: Moacir Fiamoncini 

• Fiscal Titular: Cecília Irene Berveglieri 

• Suplente: Andrea Claudia de Oliveira 

• Contato: (46) 3045-1100 

• Fonte de Recursos: Próprios. 

 

Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer 

• Gestora: Nivea Cristina Elias Casaril 

• Fiscal Titular: Ana Paula Tonetto Guedz 

• Suplente: Gustavo Rodrigo Lopes da Silva 

• Contato: culturaeesporte@realeza.pr.gov.br       

• Fonte de Recursos: Livres. 

 

Secretaria de Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Gestor do contrato: Paulo Bueno 

• Fiscal Titular: Daieni Ambrosini Bida 

• Suplente: Luis Henrique Gatti de Souza Netto 

• Contato: (46) | desenvolvimento@realeza.pr.gov.br     

 

19.4 O Município poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

19.5 O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada. 

19.6 O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

19.7 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis, devem ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras 

previstas neste Termo de Referência. 

19.8 O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços. 

19.9 Caso o fiscal do contrato verifique que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei 

nº. 14.133, de 2021. 

19.10 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento do contratado que contenha 

a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

19.11 O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
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20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação vinculada na 

Secretaria de Administração, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, 

Secretaria de Assistência, Secretaria de Cultura e Esportes, Secretaria de Indústria, 

Comércio e Turismo, Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo e Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente. 

 

21. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico Registro de Preço. 

 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto n.º 

4.607 de 27/07/2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que 

prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram 

integralmente a regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 4.601 DE 27/07/2023 e as 

orientações constantes da Minuta Padronizada aprovada pela Administração Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

A empresa ..................................... , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato 

representada por ............................., cargo, RG......... CPF......, (endereço), vem por meio 

desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2026 em 

epígrafe, que tem por objeto XXXXXXX. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

Valor total R$... 

 

1. A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

2. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade dos produtos 

fornecidos. Constatado qualquer problema, eventuais reparos ou consertos 

necessários se farão às expensas da Contratada, nos termos do Edital e da legislação 

vigente. 

3. O licitante atesta o atendimento das exigências técnicas deste Edital. 

4. O licitante declara que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

5. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 

 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026 

REFERENTE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

 

Aos XXXX dias do mês de XXXXX do ano de dois mil e vinte e seis, o MUNICÍPIO 

DE REALEZA – PR, Pessoa Jurídica de direito Público Interno, com sede na Rua Barão 

do Rio Branco, 3507, inscrito no CNPJ: 76.205.673/0001-40, Fundo Municipal de Saúde 

de Realeza, CNPJ: 09.158.413/0001-73, com sede na Rua Soares Raposo, 3807 - Centro 

Cívico, Realeza/PR  -  CEP: 85.770-000 e Fundo Municipal de Assistência Social de 

Realeza , CNPJ: 16.850.381/0001-38, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 3507 - 

Centro Cívico Realeza/PR  -  CEP: 85.770-000, neste ato devidamente representado pelo 

Prefeito, Senhor PAULO CEZAR CASARIL, brasileiro, casado, portador do 

documento de Identidade RG 1.663.148-5/SSP-PR, CPF. 368.757.329-04, residente e 

domiciliado na Rua Progresso N° 2467, Ap. 201, Loteamento Jardim Marchese, 

Realeza/PR, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico Nº 

XXXXX/2026, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no 

Diário Oficial do Município de Realeza, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

CONTRATADA: XXXXXXXXX. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

XXXXXXXXXXXXXXXXX. 
ITENS 

Lote Item Código do 

produto/ 

serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 

do 

produto 

Unidade 

de 

medida 

Quantidade Preço 

unitário 

Preço total 

         

  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO 

A forma de fornecimento/retirada e prazo de entrega do objeto acima mencionado se fará 

de acordo com Termo de Referência do presente certame. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O Valor total da Ata é R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a adquirir as 

quantidades estimadas e/ou firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios para aquisição dos aludidos bens; fica assegurada, 

no entanto, ao detentor do registro constante desta Ata a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições, com os demais licitantes.   

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado, sendo assim controlados pela Administração.  

 



 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 

os de mercado. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

cancelará o registro de preço do fornecedor, respeitando o disposto na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CONDIÇÕES 

DE PAGAMENTO 

A despesa constante no processo licitatório Nº XXXX/2026 correrá à conta das seguintes 

dotações: 
Conta da Despesa Grupo da Fonte Funcional Programática Fonte de Recurso 

    

 

Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta 

de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O pagamento deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a 

partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas 

as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e mediante verificação da 

regularidade fiscal, observadas as disposições do Termo de Referência. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA, 

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia 

do termo de Recebimento, fornecido pelo Município. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Na falta de apresentação dos documentos indicados no Parágrafo Segundo, ou se 

irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da exigência. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do Contratante, o valor devido será 

atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de 

acordo com a variação “pro rata tempore” do IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado. 

 

PARÁGRAFO QUINTO  

Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis de reajustes durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços, salvo em caso de prorrogação, nos termos do artigo 

84 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia da emissão e via e-mail 

(xxxxxx@realeza.pr.gov.br). Caso a contratada não receba a confirmação do recebimento 

mailto:xxxxxx@realeza.pr.gov.br


 

 

do documento fiscal, deverá entrar em contato com a Secretaria requisitante para evitar 

qualquer prejuízo às partes. Contato: (46) 3045-1100. 

  

PARÁGRAFO SÉTIMO 

O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa e deverá conter: 

a) A modalidade e o número da Licitação; 

b) O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do 

empenho; 

c) A descrição do item. A descrição do produto deverá obrigatoriamente, ser precedida 

da descrição constante na Ata de Registro de Preços; 

d) Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), e valor total; 

e) O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS  

A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice de XXXXX 

tendo por termo inicial a data do orçamento estimado e desde que decorrido 1 (um) ano 

desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, se for o caso, o termo 

inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

a) O reajuste será concedido mediante solicitação formal da contratada,  

b) Não serão admitidos termos aditivos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

assinatura.  

c) A concessão de reajustes não pagos na época oportuna importará na preclusão ao 

direito. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A empresa contratada poderá, desde que justificada a necessidade, protocolar por escrito 

pedido de revisão dos valores, nos casos enquadrados no disposto no artigo 124, II, “d”, 

da Lei nº. 14.133, de 2021, sendo que os valores que decorrerem de inflação ou álea 

econômica normal, com encargos previsíveis e suportáveis, assim como acontecimentos 

que não interfiram no equilíbrio econômico-financeiro, não serão considerados. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

O pedido de revisão/reequilíbrio econômico-financeiro, com a devida indicação do preço 

pleiteado pela requerente, devidamente instruído com provas do efetivo aumento dos 

preços dos produtos e serviços, as quais deverão ser analisados pela administração 

municipal no prazo de até 40 (quarenta) dias prorrogáveis por igual período quando for 

necessária a notificação da empresa para complementação das provas. Enquanto não 

formulado ou não analisado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa 

contratada deverá manter o regular fornecimento dos produtos, sob pena de incidir nas 

penas de inadimplemento 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

A Contratada assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a 

terceiros, decorrentes da execução deste contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas e 

destruições parciais ou totais, isentando o Município de todas as reclamações que possam 

surgir, consequentemente, a este contrato, ainda que tais reclamações sejam resultantes 

de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física ou jurídica na execução dos 



 

 

mesmos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

Constituem direitos do Município receber o objeto desta ata nas condições avençadas e 

do fornecedor perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Constituem obrigações do Município: 

I) efetuar o pagamento; 

II) dar ao fornecedor as condições necessárias à regular execução da ata de registro de 

preços; 

III) gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços; 

IV) verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, 

especialmente em relação aos valores praticados, bem como assegurar-se que a 

contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, informando ao órgão gestor da 

ata eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 

V) zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, 

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações; 

VI) registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sistema municipal 

eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo 

legal; 

VII) providenciar as publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio 

eletrônico do Município e respectivo Diário Oficial, além de outras formas de publicação, 

quando couber. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

I) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

II) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes. 

III) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

IV) apresentar sempre que solicitado, durante a execução o Contrato documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 

licitação, em especial encargo social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais. 

V) atender durante toda a execução do contrato, às demais condições do edital e aos 

termos da proposta vencedora. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO 

DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas no artigo 156 da Lei nº. 

14.133, de 2021, e às seguintes penalidades:  

I - De até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, quando a CONTRATADA por 

ação omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste 

instrumento. 



 

 

II - Moratória de 0,33% (Trinta e Três Centésimos Por Cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

III - Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de 

inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade. 

IV - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total 

do contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

As multas aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos a que o fornecedor tiver 

direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o 

caso. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou 

penais, previstas na Lei nº. 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

a) O prazo de entrega dos produtos é de XXXXXX dias, contados a partir da data da 

requisição, conforme definido pela secretaria requisitante no Termo de Referência. A 

entrega deverá ser realizada nos locais indicados nas requisições de compras enviadas à 

empresa através do e-mail indicado em sua proposta. 

b) No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior 4 dias. 

c) Os produtos serão recebidos e conferidos pelos responsáveis para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

d) Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de dois dias, a contar da notificação, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

e) Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e 

quantidade solicitada e consequente aceitação mediante termo de recebimento. 

f) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao Secretário(a) da pasta designado 

pelo Prefeito Municipal, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no do 

Decreto n.º 4.595 de 27 de julho de 2023. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE, 

através de profissionais qualificados, tendo como Fiscal Titular o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, e-mail: XXXXXX, e como suplente o Sr. XXXXXX, 

e-mail: XXXXXXXXXXX. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

mailto:educacao@realeza.pr.gov.br


 

 

Tanto o fiscal quanto seu suplente poderão ser substituídos mediante Portaria de 

Designação emitida pelo Prefeito Municipal, sendo devidamente comunicado à empresa 

contratada. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte do 

fornecedor, os titulares da gestão e fiscalização deverão de imediato, comunicar por 

escrito ao órgão de administração do Município, que tomará as providências para que se 

apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, no Termo de Referência e nesta Ata, pena 

de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão, nos termos do 

Decreto Municipal nº. 4.595/23. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar, ceder ou 

transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações estipulados neste 

Contrato sem: (I) a anuência expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (II) o 

atendimento das condições que venham a ser estipuladas pela CONTRATANTE para 

tanto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a 

qualquer indenização, se esta: 

 I - Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade; 

II - Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos 

serviços; 

III - Infringir qualquer cláusula desta Ata, Edital e/ou da Lei Federal nº. 14.133, de 2021; 

IV - Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, bem como do Edital 

e seus anexos, especificações ou prazos. 

V - Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado; 

VI – Promover alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do objeto contratado; 

Os preços ainda poderão ser cancelados: 

 I – Pelo decurso do prazo de vigência da ata; 

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado; 

IV - Por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

V - Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pelo Município, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

ao fornecedor o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 



 

 

que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por 

escrito à Administração Municipal. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Nos casos de iniciativa do fornecedor, o pedido para suspensão ou cancelamento dos 

preços registrados deverá ser formulado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

facultado ao Município a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas 

as razões do pedido. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Nos casos previstos no parágrafo acima, o fornecedor, mediante solicitação por escrito, 

poderá pedir a suspensão ou cancelamento dos preços quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, entrando em vigor 

na data de sua assinatura, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX e tendo seu término previsto 

para XXXXXXXXXXXXXXX. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado uma vez, a critério do Município, por igual 

período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do 

extrato da ata no Diário Oficial Municipal.   

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, nos termos previstos 

em edital e respeitando as determinações legais.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇAO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

I – Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou execução de contrato; 

II – Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou execução do contrato; 

III – Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

IV – Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 



 

 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

V – Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes dos organismos financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração das alegações de prática prevista, deste 

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral e promover inspeção. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 

ou da execução em contrato financiado pelo organismo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local da execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À 

PROPOSTA 

A presente Ata está vinculada aos termos do Edital de Licitação – Pregão Nº XXXX/2026 

Registro de Preços / Processo Licitatório Nº XXXX/2026 e seus anexos, bem como à 

Proposta da licitante vencedora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento declara a Contratada ter plena ciência de seu conteúdo, bom 

como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato e do procedimento 

licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 

legislação em vigor e pela legislação aplicável à matéria, especialmente a Lei nº. 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CADASTRO DE RESERVA 

Segue como anexo na presente Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que 

aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, 

na sequência da classificação do certame.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, 



 

 

perante o Foro da Comarca de Realeza - Pr. Não obstante qualquer mudança de domicílio 

da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com 

plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito 

permitidas. 

 

Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor PAULO CEZAR CASARIL, Prefeito do Município de Realeza, 

e pelo Senhor(a) XXXXXXXXXXXX, qualificado preambularmente, representado a 

Detentora da Ata e testemunhas. 

 

Realeza - PR, XXXXXXXXXXXX. 

 

 

 

_____________________________ 

                                   PAULO CEZAR CASARIL 

                                    Representante legal do CONTRATANTE 

                                  MUNICÍPIO DE REALEZA – PR 

 

 

 

__________________________ 

XXXXXXXXXX 

Representante legal do CONTRATADO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

ALINE MAIARA FARIAS 

09338256928 

 

DIANA BAMBERG 

07699097955 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV - TERMO DE RECEBIMENTO 

 

TERMO DE RECEBIMENTO 

 

REQUISIÇÃO DE COMPRA Nº: XXXXX 

EMPENHO: XXXXX 

 

Por este instrumento, atesto, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 

criminal, que recebi os produtos relacionados na Requisição de Compra acima 

identificada e procedi à criteriosa verificação das suas qualidades e quantidades. 

 

Após a inspeção, concluí que: 

a) (  ) Os produtos são de boa qualidade e estão de acordo com a descrição e quantidades 

indicadas na Requisição de Compra. 

b) (  ) Os produtos não são de boa qualidade ou não estão de acordo com a descrição e 

quantidades indicadas na Requisição de Compra. 

 

                                               Realeza, XXXX de XXXX de 2026. 

 

De acordo: 

 

_____________________________               

Servidor (a) Público Municipal                      

Nome:                                                         

CPF:                                                             

 


